
INDICAÇÃO Nº 
89
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, a implantação de uma unidade do Restaurante Bom Prato no município de Lorena.

JUSTIFICATIVA

O Programa Bom Prato é um programa de oferta de refeição a preço simbólico, destinado à população de baixa renda, aos idosos, às pessoas em situação de vulnerabilidade social e crianças menores de seis anos que não pagam, é uma das mais providenciais iniciativas do governo paulista, uma vez que colabora sobremaneira para a diminuição da subnutrição, principalmente nos centros urbanos.

O município de Lorena situado cerca de 203 km da Capital de São Paulo com população cerca de 82.537 habitantes, todavia  como toda realidade das cidades brasileiras,  tem ainda  uma população de  idosos,  jovens e crianças que  necessitam sair  da  subnutrição  e precisa dar a esta população a assistência social. 

Desta forma entendemos ser de enorme importância que o Governo do Estando possa contribuir com este município e para tanto apresento esta proposição para a qual espero a melhor acolhida por parte do nosso Executivo Estadual


Neste sentido apresentamos a presente propositura

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato
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